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RESOLIJÇAO No311 195  

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA 
SECRETARIA DO TRIBUNAL REI3IO-
?'JAL ELEITORAL DO PARANA 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA, com fun-
damento no artigo 96 0  1, Ii, da Constituiço Federal e do artigo 
30, inciso II, do Código Eleitoral, 

RESOLVE 

Art. lo - Aprovar o Regimento Interno da Secreta-
ria do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, em anexo. 

Art. 2o - Esta Resoluço entra em vigor na data 
de sua aprovaço, revogadas as disposiçbes em contrário. 

Sala de Sessbes do Tribunal Regional Eleitoral 
do Paraná, em Curitiba, aos 12 de dezembro 	1995. 

Des. HAROLDO BERNARDO DA SILVA WOLFF 
Presidente 

TO FABRICJtE MELO 

mo.S MecRop TRE#R 
	 Mod 1- 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

IVnN JORGE CURI 

Eleitoral 

Dr. CESAR  ANT0W4Ap-Ç~- 

Or. ALC ES ALBERTO MUNHOZ DA CUNHA 
Procurador Regional Eleitoral 
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JUSTIÇA ELEiTORAL 

INTRODUÇÃO 

Ad. 1 0  - O Regimento Interno da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral 
dispõe sobre a organização administrativa, a competência dos órgâos integrantes, as atribuições 
dos titulares dos cargos de direção e assessoramento superiores e funções comissionadas, os 
grupos ocupacionais que constituem seu quadro de pessoal, normaliza seus institutos e 
principios disciplinares e indica o regime juridico de seus servidores. 

Ad. 2° - Para execução do presente Regimento, o Diretor Geral estabelecerá 
normas sistematizadoras de serviço, com especificação das atribuições das unidades setoriais, 
obedecendo a ação administrativa aos seguintes principios fundamentais: planejamento, 
coordenação, descentralização, delegação de competência e controle. 
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TITULO 1 
DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIA DOS ÓRGÂOS 

CAPITULO 1 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA BÁSICA 

Art. 30 - A Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral da Paraná, exercida pela 
Diretoria Geral, tem a seguinte estrutura básica: 

- Õrgâos da Direçâo Superior: 

Secretaria Judiciária 
Secretaria de Administraçâo 
Secretaria de Orçamento e Finanças 
Secretaria de Recursos Humanos 

S. Secretaria de Informática 

II - Õrgâos de Assessoramento Direto: 

1. Assessoria: 
Presidência 
Corregedoria Regional Eleitoral 
Diretoria Geral 

2. Coordenadoria de Controle interno 
3. Coordenadorla de Planejamento de Eleições 
4. Coordenadorla de Assistência Médico-Social 

S. Gabinetes: 
Presidência 
CorregedorIa Regional Eleitoral 
Diretoria Geral 
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TITULO li 
Da Competência dos órgãos 

CAPITULO 1 

Da Diretoria Geral 

Ad. 4 O - À Diretoria Geral, incumbe planejar, coordenar, orientar, dirigir e 
controlar as atividades cartorárias e administrativas, atendendo às deliberações do Tribunal, da 
Presidência e Corregedoria Regional. 

Ad. 5° - Ao Diretor Geral, especificamente, Incumbe: 

- orientar, coordenar, supervisionar e fiscalizar as atividades dos Órgãos 
da Secretaria, aprovando os respectivos programas de trabalho; 

II - secretariar as Sessões do Tribunal, lavrando e subscrevendo as 
respectivas atas; 

III - fazer lavrar e subscrever os termos de conclusão ao Presidente e Juizes 
Relatores; 

IV - despachar, com o Presidente, auxiliando-o na distribuição e 
encaminhamento de documentos; 

V - receber, transmitir, cumprir e fazer cumprir as decisões do Tribunal, da 
Presidência e da Corregedoria Regional; 

• 	 VI - submeter à Presidência, nos prazos previstos, a proposta orçamentária 
• do Tribunal, os pedidos de crédito adicional, balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, 

bem como as tomadas de contas, para o devido encaminhamento; 

Vil - informar e opinar em todos os processos que, relacionados a assuntos 
• da Secretaria, devam ser solucionados pelo Presidente, ou ser objeto de resolução 

administrativa; 

1 
VIII - submeter à Presidência, quando não houver delegação de atribuições, 

os processos que impliquem em despesas que ultrapassem os limites de dispensa de licitação, 
bem como os contratos, ajustes 1  acordos e demais instrumentos que gerarem obrigações pa'a o 
Tribunal; 

. 

IX - aplicar penalidades aos contratantes pela Inadimplõncia de cláusula 
contratual; 

X - baixar portarias, ordens de serviço, subscrever editais, certidões, 
expedientes da Secretaria e outros que forem de sua competência ou delegados pela 
Presidência; 
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Xl - dar posse aos funcionários, bem como aos designados para os cargos 
de direção e assessoramento superiores, procedendo a lotação dos primeiros nos diversos 
ôrgãos da Secretaria; 

XII - propor à Presidência a indicação de seu substituto, como também dos 
substitutos eventuais dos cargos de direção e assessoramento superiores; 

XIII - designar os ocupantes das funções comissionadas da Secretaria, 
assim como as Chefias dos Cartórios das zonas eleitorais da circunscrição; 

XIV - propor a antecipação ou prorrogação, quando necessária, do perlodo 
normal de trabalho; 

XV - presidir a Comissão de Avaliação Funcional; 

XVI - determinar a instauração de sindicância, processos administrativos e 
tomadas de contas anual e especial, aplicando penas disciplinares, inclusive suspensão até 30 
(trinta) dias, representando ao Presidente a penalidade que exceder sua competência; 

XVII - autorizar a concessão de diárias e suprimentos de fundos; 

XV1I1 - praticar, em geral, os atos destinados ao reconhecimento ou efetivação 
dos direitos e vantagens assegurados aos funcionários, na forma da lei, submetendo ao 
Presidente, os que excederem a sua competência; 

XIX - designar os integrantes das comissões de natureza especial ou 
permanente, conforme as finalidades a que se destinam: 

XX - coordenar a ação administrativa dos cartórios eleitorais; 

XXI - executar qualquer outra incumbência de direção ou assessoramento 
superior que lhe seja atribuida pe'o Tribunal, pelo Presidente ou pelo Corregedor Regional. 

CAPITULO II 

DA SECRETARIA JUDICIÁRIA 

Art. 6° - À Secretaria Judiciária, incumbe: planejar, coordenar, orientar e 
dirigir as atividades referentes aos atos Judiciários, nos processos de competência do Tribunal, 
registrar e conservar de forma sistemática, a documentação de natureza especifica daquelas 
atividades, promovendo sua divulgação. 

Ad. To.  À Secretária JudicIária, incumbe, especificamente: 

- assessorar a Diretoria Geral, opinando a respeito de matéria especifica 
de sua área que deva ser submetida à apreciação da Presidência ou do Tribunal; 
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II - examinar e subscrever os atos e termos processuais, executados pelos 
órgãos sob sua direçao, relativos aos feitos de competência do Tribunal, ressalvado o disposto 
no ad. 50, inciso III; 

III - coordenar a elaboração dos relatórios anuais das Coordenadorias e 
seções sob sua direção; 

IV - redigir as atas das Sessões do Tribunal: 

V - encaminhar à publicação no Diário da Justiça cópias de resoluções 
•emanadas do Tribunal Superior; 

matéria judiciária; Vi - auxiliar os Juizes do Tribunal, Procurador e Juizes Eleitorais em 

•Geral 

	 VII - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela Direçâo 

SEÇÃO 1 

DA COORDENADORIA PROCESSUAL 

Art. 8°- À Coordenadorla Processual, incumbe: 

- planejar, coordenar, orientar e dirigir as atividades referentes aos atos 
judiciários, nos processos de competência do Tribunal, desenvolvidas pelas Seções que lhe são 
subordinadas; 

Ii - examinar e subscrever os atos e termos processuais, que lhe forem 
outorgados; 

lii - expedir e autenticar as certidões ou cópias extraidas pelas Seções que 
lhe são subordinadas; 

IV - examinar a matéria a ser encaminhada para publicação oficial, 
preparada pelas Seções que lhe sao subordinadas; 

V - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela Secretaria 
a que está afeta. 

SUBSEÇÃO 1 

DA SEÇÃO DE REGISTRO E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS 

Ad. 9 ° - À Seção de Registro e Informações Processuais, Incumbe: 

1 

1 

. 
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- autuar • submeter à distribuição processando os feitos da competência 
do Tribunal, salvo os afetos à Corregedoria e à Coordenadoria de Jurisprudência e Registro de 
Partidos; 

II - dar publicidade aos atos e termos judiciais, encaminhando-os à 
publicação oficial, por Intermédio do setor competente; 

III - prestar informações, fornecer cópias e extrair certidões dos processos 
sob sua guarda; 

• 	 IV - cumprir as determinações do Tribunal, constantes de acórdãos e 
resoluções,bem como os despachos dos Relatores; 

 fazer - 	observar o cumprimento dos prazos para devolução dos autos; 

VI - preparar, extrair e expedir as pautas de julgamento, na forma do 
Regimento Interno do Tribunal; 

o 
• 	 Vil - processar os recursos interpostos das decisõesdo Tribunal; 

VIII - conservar os processos de guarda permanente, salvo os de interesse 
• de outras Secretarias e os que baixarem à zona eleitoral de origem, encaminhando os demais à 

Seção de Arquivo; 

IX - auxiliar os Juizes do Tribunal, o Procurador Regional bem corno o 
Diretor Geral, durante as Sessões Plenárias;. 

• 	 X - expedir relatórios estatisticos; 

• 	 Xl - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
Coordenadoria a que está afeta. 

SUBSEÇÃO II 

DA SEÇÃO DE ACÓRDÃOS E RESOLUÇÕES 

Art. lo - À Seção de Acórdãos e Resoluções, incumbe: 

- digitar e numerar de acordo com a ordem de julgamento, os acórdãos e 
resoluções do Tribunal; 

II - fazer publicar os resumos dos acórdãos, as resoluções, editais e demais 
atos processuais, no Diário da Justiça do Estado, conferindo o teor das publicações, 
providenciando as retificações; 

111 - remeter cópias dos acórdãos e resoluções à Seção de Atas; 
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IV - codificar a publicação das decisões, o trânsito em julgado destas ou a 
interposição de recursos, bem como a dos atos processuais, encaminhando os autos ao setor 
competente; 

V - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
Coordenadoria a que está afeta. 

SUBSEÇÃO III 

DA SEÇÃO DE ATAS 

Ad. ii - A Seção de Atas, Incumbo: 

- operar os equipamentos de som e gravação da Sala de Sessões; 

II - manter catalogadas as gravações das Sessões Plenárias; 

iii - redigir as atas das Sessões Plenárias e os textos relativos a 
pronunciamento em Sessão; 

IV - proceder à degravação de fitas de vldeo e áudlo para instruir processos, 
bem como certificar a autenticidade de textos degravados que acompanharem fitas; 

V - encaminhar à Coordenadoria de JurisprudÕncia e Registro de Partidos 
cópias das Atas, Acórdãos e Resoluções devidamente encadernados para fins de arquivo; 

VI - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
Coordenadoria a que está afeta. 

1 	 SEÇÃO II 

DA COORDENADORIA DE JURISPRUDÊNCIA 
E REGISTRO DE PARTIDOS 

Ad. 12 - A Coordenadorla de Jurisprudência e Registro de Partidos, 
incumbe: 

- planejar, coordenar, orientar e dirigir as atividades referentes ao acervo 
da biblioteca, à coleta de julgados e de informações relativas ao resultado de eleições, aos 
processos de registro de diretórios e anotações das comissões provisórias dos partidos poilticos; 

li - examinar e subscrever os atos e termos processuais, que lhe forem 
outorgados; 
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III - expedir e autenticar as certidões ou cópias extraidas pelas Seções que 
lhe são subordinadas; 

a que está afeta; IV - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela Secretaria 

SUBSEÇÃO 1 

DA SEÇÃO DE BIBLIOTECA 

Ad. 13 - À Seção de Biblioteca, incumbe: 

- organizar e manter o registro, classificação e catalogação de livros, 
jornais oficiais, revistas e outras publicações, bem como pesquisar, selecionar e propor a 
aquisição de novos; 

II - manter atualizadas as coleções de leis, décretos e resoluções, 
organizando o respectivo fichário sistemático; 

III - manter o arquivo dos livros de registros de atas, acórdãos e resoluções; 

IV - orientar os interessados nas consultas, atendendo, registrando e 
controlando os empréstimos e devoluções; 

V - conservar e classificar os papéis que, em virtude de seu valor 
documental ou informativo, lhe sejam encaminhados; 

VI - atender às requisições de pesquisas técnico-administrativas ou pedidos 
de informações de órgãos ou autoridades da Justiça Eleitoral, entidades públicas e pessoas 
autorizadas; 

Vil - encaminhar aos diversos õrgãos da Secretaria, a matéria que a eles 
interesse, que tome conhecimento através da leitura de periódicos e outras publicações; 

VIII - manter intercâmbio com outras bibliotecas e centros de pesquisas; 

IX - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
Coordenadoria a que está afeta; 

SUBSEÇÃO II 

DA SEÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 

1 

1 

1 

1 

Art. 14- À Seção de Jurisprudência, incumbe: 
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- organizar e manter atualizado o banco de dados sobre Jurisprudência 
eleitoral do Tribunal Superior, do Supremo Tribunal Federal e Tribunais Regionais, bem como de 

• resoluções e legislação de interesse da Justiça Eleitoral; 

II - realizar pesquisas, mediante solicitação de órgãos, autoridades da 
Justiça Eleitoral, entidades públicas, advogados e outros sobre elementos constantes de seu 
acervo, fornecendo as informações; 

o 	
Iii - receber e proceder a remessa aos Juizes do Tribunal, Julzos Eleitorais 

e seções da Secretaria do Tribunal, da Revista de Jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral; 

IV - organizar a matéria destinada a Revista Paraná Eleitoral, sob a 
coordenação, orientação e supervisão do Diretor Geral e do titular da Secretaria, aplicando no 
que couber, determinações do Tribunal, adotando ainda, providências para a sua distribuição; 

o 	
V - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 

Coordenadoria a que está afeta. 

SUBSEÇÃO III 

DA SEÇÃO DE REGISTRO DE DIRETÓRIOS 

Ad. 15 - À Seção de Registro de Diretórios, incumbe: 

- conferir o certificar a exatidão das cópias de atas de convenções de 
diretórios regionais dos partidos politicos; 

li - conferir, anotar e enviar às zonas eleitorais, as comissões provisórias 
regionais e municipais dos partidos politicos; 

iii - autuar, registrar, submeter à distribuição e processar os feitos relativos 
/ a registro de diretórios partidários; 

IV - Informar acerca da documentação referente a pedidos de registro dos 
diretórios regionais e municipais de partidos pollticos; 

V - dar publicidade dos atos e termos judiciais relativos a registro de 
diretórios, encaminhando-os à publicação oficial, quando necessário; 

VI - registrar os diretórios e comissões executivas regionais e municipais 
dos partidos politicos que tenham sido deferidos ou indeferidos pelo Tribunal, bem como 
qualquer alteração, dissolução ou cancelamento, com a devida comunicação aos Juizes 
Eleitorais, e posterior encaminhamento a Seção de Arquivo; 

VII - encaminhar à Seção de Atas, cópias dos Acórdãos; 

VIII- expedir certidões, cópias e prestar Informações referentes aos registros 
sob sua guarda; 
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IX - organizar e manter atualizado o fichário onomástico dos membros de 
Diretórios e Comissões Executivas; 

Regionais; 	
X - arquivar as diretrizes estabelecidas pelos Diretórlos e Convenções 

Xl - expedir relatórios ao Tribunal de Contas do Estado conformo •instruções do Tribunal Superior Eleitoral; 

Xli - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
•Coordenadoria a que está afeta. 

SUBSEÇÃO IV 

DA SEÇÃO DE DIVIJLGAÇAO DE RESULTADO DE ELEIÇÃO 

• 	 Ad. 16-À Seção de Divulgação de Resultado de Eleição, Incumbe: 

- selecionar, organizar e manter atualizado o registro dos resultados das 
eleições realizadas na circunscrição; 

II - providenciar a publicação na imprensa oficial, dos resultados finais da 
apuração com a votação totalizada dos candidatos; 

III - expedir certidões e prestar informações nos expedientes referentes aos 
registros sob sua guarda; 

IV - colaborar com a Secretaria de Informática, no desenvolvimento dos 
projetos dos sistemas de totalização das eleições; 

o 	
V - colaborar com o setor de comunicação social nos pedidos de 

informações aos meios de comunicação, referente aos registros sob sua guarda; 

VI - manter sob sua guarda os diplomas conferidos aos candidatos eleitos e 
aos suplentes, promovendo a entrega aos mesmos quando solicitados; 

VII - promover estudos estatlsticos e pesquisas sobre as informações de 
resultados totais, bem como sua divulgação; 

VIII - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
Coordenadoria a que está afeta. 
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CAPITULO III 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 17 - À Secretaria de Administração, incumbe, planejar, coordenar e 
orientar as atividades de Recursos Materiais e Patrimonlais, de Serviços Gerais e de 
Comunicações, propondo normas e critérios sobre assuntos de competência de sua Secretaria, 
disciplinando a execução dos mesmos. 

Ad. 18 - À Secretária de Administração, incumbe, especificamente: 

• 	 1 - assessorar o Diretor Geral na elaboração e execução da poiltica 
administrativa, opinando a respe'to de matéria especIfica de sua área, que deva ser submetida à 
apreciação da Presidência ou do Tribunal; 

II - planejar, coordenar, orientar e dirigir as atividades relacionadas à 
administração do edificio, conservação e manutenção dos bens imóveis, móveis e das 
instalações em geral; 

I 	 III - submeter à Direção Geral o inventário do material permanente, o 
balanço anual da Seção de Almoxarifado e o rol dos responsáveis por bens e valores do 
Tribunal; 

IV - propor à Direção Geral a aplicação de penalidades aos fornecedores de 
material e executantes de serviços ou obras, pelo inadimplemento de cláusula contratual; 

V - liberar cauções em processos de licitação, após o cumprimento das 
obrigações assumidas; 

VI - visar as certidões ou cópias autenticadas, fornecidas pelas 
Coordenadorias que lhe são afetas; 

/ 	 VII - revisar as representações para compras, obras e serviços, após 
consulta de viabilidade financeira e autorizada pelo Diretor Geral; 

VIII - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela Direção 
•Geral 

SEÇÃO 1 

DA COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÕNIO 

Ad. 19 - À Coordenadorla de Material e Patrimônio, Incumbe: 

- controlar todas as aquisições de bens e serviços, procedendo ao 
armazenamento, distribuição ou alienação, exercendo, ainda, o registro e controle de bens 
patrimoniais do Tribunal; 
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II - promover as licitações em geral, bem como os contratos pertinentes e 
suas alterações, quando necessárias; 

o 	
III - acompanhar o atendimento das requisições de bens e serviços, 

•promovendo Integração entre as Seções de Compras, Licitações e Contratos, Controle 
Patrimonial e Almoxarifado; 

IV - analisar os relatórios semanais, mensais e anuais de controle 
patrimonial e de estoque, zelando pela Integridade dos procedimentos de controle e das 

linformações; 

V - avaliar o desempenho e obtenção de resultados das diversas seções 
que compõem a Coordenadoria, estabelecendo metas e propondo rotinas de trabalho, para 
melhoria na consecução das metas administrativamente estabelecidas; 

VI - subsidiar a Secretaria de Administração com vistas a auxiliá-la no 
•processo decisório; 

Vil - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela Secretaria 
a que está afeta. 

SUBSEÇÃO 1 

DA SEÇÃO DE COMPRAS 

Ad. 20 - À Seção de Compras, incumbe: 

- efetivar pesquisa de preços, elaborando planilhas demonstrativas do 
valor de mercado, para instruir os processos de compras ou contratação de serviços, objetivando 
análise pela administração, com vistas a viabilidade de atendimento; 

II - manter registro de fornecedores por área de atuação, visando a 
instrução dos trabalhos da seção, bem como subsidiar à Seção de Licitações e Contratos nos 
processos licitatõrios; 

lii - representar a compra ou contratação de serviços, regularmente 
autorizadas, atentando sobre a abertura, dispensa ou inexegibilidade de procedimento licitatório, 
ouvida a Comissão de Licitação; 

IV - manter registro dos processos representados, arquivando as cópias da 
representação, para controle do atendimento das requisições; 

V - providenciar a aquisição de bens ou serviços remanescentes de 
processos licitatõrios, frustrados total ou parcialmente, obedecendo aos parâmetros legais; 

VI - exercer outras atribuições que lhe sejam determinadas pela 
Coordenadoria a que está afeta. 
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SUBSEÇÃO II 

DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

LI 

Art. 21 - À Seção de Licitações e Contratos, incumbe: 

• 	 1 - elaborar os editais e convites, visando a aquisição de bons e serviços 
regularmente autorizados, obedecendo às determinações legais quanto a modalidade e prazos, 
entregando-os aos interessados; 

II - manter a Comissão de Licitação Informada sobre o calendário das 
licitações, juntando os documentos pertinentes à expedição dos Instrumentos convocatórios e 
publicações; 

III - organizar e manter atualizado o registro de, todas as licitações e 
contratos realizados pelo Tribunal; 

IV - controlar os contratos, observando sua vigência, indicando a 
possibilidade de sua prorrogação ou a necessidade de abertura de novo certame; 

V - encaminhar as minutas de editais, contratos, convõnios, distratos e 
termos aditivos à Assessoria, para parecer técnico-jurldico, publicando os extratos respectivos; 

VI - organizar e manter atualizadas as Informações sobre a legislação em 
vigor e jurisprudência relativas às normas aplicáveis às licitações; 

VII - exercer outras atribuições que lhe sejam determinadas pela 
Coordenadoria a que está afeta. 

SUBSEÇÃO III 

DA SEÇÃO DE CONTROLE PATRIMONIAL 

Art. 22 - À Seção de Controle Patrimonial, Incumbe: 

- classificar, codificar, registrar, emplaquetar, distribuir e controlar os bens 
patrimoniais, procedendo os lançamentos contábeis pertinentes no Sistema Integrado da 
Administração Financeira - SIAFI; 

II - requisitar a compra de materiais permanentes, necessários à 
consecução dos trabalhos das Secretarias e seções que lhe são afetas e os Cartórios Eleitorais, 
bem como prestar Informações nos processos de solicitação de material permanente; 

III - controlar os bens permanentes sem tombamento, através de 
cadastramento numérico; 
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• 	 IV - receber, provisória e/ou definitivamente, os materiais permanentes 
adquiridos, encaminhados através da Seção de Almoxarifado; 

V - promover o Inventário dos bens patrimonlados, lavrando os respectivos 
termos de responsabilidade do Tribunal e dos Cartórios Eleitorais; 

VI - avaliar os bens danificados ou inservlveis, solicitando a recuperação ou 
promovendo processo de alienação ou de desfazimento; 

VII - organizar e manter atualizados os cadastros de bens móveis do 
Tribunal e dos Cartórios Eleitorais e suas respectivas lotações; 

VIII - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
Coordenadorla a que está afeta. 

SUBSEÇÃO IV 

DA SEÇÃO DE ALMOXARIFADO 

Art. 23 - A Seção de Almoxarifado, Incumbe: 

- controlar o estoque de bens de consumo, elaborando relatórios semanais 
sobre os materiais em falta no Almoxarifado, propondo a compra dos mesmos: 

li - receber provisória e/ou definitivamente os bens imobilizados e de 
consumo adquiridos, bem como os impressos gráficos confeccionados no Tribunal, verificando, 
mediante a nota fiscal, se os mesmos correspondem em quantidade e qualidade às 
especificações do contratado, solicitando análise técnica, do requisitante, quando necessário; 

III - registrar e classificar todo o material de consumo em controle 
informatizado, mantendo atualizado o movimento de entrada e salda dos referidos; 

IV - elaborar os relatórios mensais analiticos e sintéticos, e relatório anual 
de fechamento, para instruir processo de Tomada de Contas; 

V - enviar materiais de consumo à Secretaria do Tribunal e aos Cartórios 
Eleitorais, conforme solicitações e disponibilidade de estoque, bem como separar e preparar os 
lotes de materiais por ocasião das eleições para distribuição às Zonas Eleitorais, por meio de 
transportadora ou velculo da Seção de Transporte, quando for o caso; 

Vi - guardar e zelar pelos materiais em estoque, obedecendo às normas de 
armazenamento; 

VII - responder pela exatidão das informações, para efeito de previsão de 
compras de reposição, prevenindo o estoque: 
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padronização; 	
VIII - catalogar e codificar o material em uso, propondo medidas para sua 

IX - elaborar estatlsticas de consumo de materiais, visando o melhor 
planejamento da realização da despesa; 

X - manter atualizado o registro do movimento fisico dos bens de consumo 
em estoque; 

inservivel; 	
Xl - propor o descarte do material sob sua guarda, se considerado 

afeta. 	
Xii - exercer outras atribuições determinadas pela Coordenadoria a que está 

SEÇÃO II 

DA COORDENADORIA DE COMUNICAÇÕES 

Art. 24- À Coordenadoria de Comunicações, incumbe: 

- regular as atividades concernentes ao trâmite dos diversos documentos, 
coordenando o recebimento, registro, distribuição, arquivamento e expedição do 
correspondências, documentos, processos administrativos e judiciais; 

li - providenciar a distribuição dos vários perlódicos oficiais, acompanhando 
e informando sobre as publicações de matérias de interesse do Tribunal; 

III - distribuir internamente as publicações editadas pelo Tribunal; 

IV - incentivar, motivar e avaliar o desempenho e obtenção de resultados 
dos diversos setores que compõem a Coordenadoria, estabelecendo metas e propondo rotinas 
de trabalho, para melhoria na consecução das metas administrativamente estabelecidas; 

V - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela Secretaria 
a que está afeta. 

SUBSEÇAO 1 

DA SEÇÃO DE PROTOCOLO 

Ad. 25- À Seção de Protocolo, incumbe: 

- receber, selecionar, protocolar, distribuir, controlar e acompanhar a 
movimentação das correspondências, documentos, processos administrativos e judiciais, 
fornecendo recibo quando solicitado, bem como inFormando a sua tramitação; 
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- receber, registrar, classificar e armazenar documentos temporários e 
permanentes, que lhe forem encaminhados pelas Secretarias; 

II - conservar os processos definitivamente Julgados pelo Tribunal, que não 
devam baixar à Zona de origem; 

Oficial; 	
III - receber e arquivar, por tempo determinado, um exemplar de cada Diário 

IV - conservar relações dos documentos arquivados e dos que tenham sido 
destruIdos ou destinados a outros locais de arquivamento; 

V - elaborar tabelas de temporalidade dos documentos, de acordo com a 
definição prévia dos critérios a serem considerados, regulamentados em Lei ou por Comissão 
designada para este fim; 

VI - atender e orientar consultas, providenciando, quando necessário, a 
extração de cópias, desde que com a devida cautela quanto à reprodução de documentos de 
âmbito do Tribunal; 

Vil - controlar o empréstimo e a devolução de documentos e processos, 
mediante registro; 

VIII - manter a conservação, higienização, desinfecção e restauração de 
documentos e processos; 

IX - encaminhar, ao Setor de Encadernação, papéis e documentos 
considerados de relevância; 

X - propor, mediante informação à Coordenadorla de Comunicações, a 
destruição ou doação de documentos e feitos protocolados, não considerados de relevância 
histórica, cujo prazo haja expirado, sugerindo Comissão para fiscalizar a execução; 

Xl - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
Coordenadoria a que está afeta. 

SEÇÃO III 

DA COORDENADORIA DE SERViÇOS GERAIS 

Ad. 28 - À Coordenadoria de Serviços Gerais, incumbe: 

- responsabilizar-se pela segurança, manutenção e conservação dos 
prédios do Tribunal, disciplinando a entrada e circulação de visitantes e eventuais prestadores 
de serviços, mantendo a limpeza, apresentação e bom funcionamento dos bens móveis e 
imóveis, e de todo o tipo de instalações (elétricas, hidráulicas, etc)., compreendendo, também, o 
controle de velculos e sua manutenção e conservação; 
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tribunal; 	
II - coordenar as atividades relativas as artes gráficas e reprodutivas do 

o 	 III - controlar, organizar e disciplinar as pessoas engajadas no conjunto 
estes serviços, bem como os materiais utilizados para tal; 

IV - avaliar o desempenho e obtenção de resultados dos diversos setores 
ue compõem a Coordenadorla, estabelecendo metas e propondo rotinas de trabalho, para 

1,ieihoria na consecução das metas administrativamente estabelecidas; 

• 
que está afeta. 	

V - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela Secretaria 

SUBSEÇÃO l 

DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE EDIFICIO 

Art. 29 - A Seção de Administração de Edificio, incumbe: 

- supervisionar, orientar e controlar a execução dos serviços de portaria, 
igilância, zeladoria, manutenção e conservação dos prédios que sediam as diversas unidades 

10 Tribunal; 

li - zelar pela manutenção da ordem e da disciplina nas dependências do 
'ribunal, mantendo recepcionistas nas entradas do edificio, a fim de orientar e prestar 
dormações ao público; 

III - distribuir pelas unidades do Tribunal, correspondèncias, documentos e 
irocessos recebidos, sob a orientação da Seção de Protocolo; 

IV - inspecionar, periodicamente, os prédios do Tribunal, diligenciando 
uanto ás necessárias providências para sua conservação e dos bens ali instalados; 

V - planejar e executar as atividades necessárias á proteção das instalações 
-'tétricas, telefônicas, hidráulicas e outras; 

VI - fiscalizar e assegurar o funcionamento e a manutenção de elevadores, 
0istemas de ar condicionado e outros equipamentos; 

VII - supervisionar os serviços telefônicos e de Intercomunicações; 

VIII - providenciar as medidas neõessárias • prevenção de incêndio nos 
drédios do Tribunal; 

IX - fiscalizar a retirada de bens e volumes das sedes do Tribunal, desde 
'ue devidamente autorizada pelo setor competente; 
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X - providenciar o atendimento das solicitações referentes a deslocamento 
de bens nas dependências do Tribunal, ou entre os seus prédios; 

XI - acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços contratados, para a 
manutenção e reparos nos bens móveis e Imóveis do Tribunal, observando os prazos e 
condiçôes de execução e mantendo atualizados os registros relativos a garantia dos consertos 
efetuados; 

Xli - manter a guarda dos documentos relativos aos projetos e à execução 
de obras nas dependências do Tribunal; 

XIII - fiscalizar e executar as atividades de recebimento, estocagem, 
distribuição, controle e inspeção no material de consumo e permanente relativo a manutenção e 
limpeza dos prédios; 

XIV - assegurar o transporte de materiais e dos servidores quando a serviço 
do Tribunal; 

XV - controlar a circulação e o estacionamento de velculos na garagem do 
Tribunal; 

XVI - providenciar, anualmente, a legalização dos velcuIos pertencentes ao 
Tribunal, observando a validade dos seguros e solicitando a renovação, com a devida 
antecedência; 

XVII - controlar o consumo e solicitar a aquisição de combustivel, 
lubrificantes, peças e acessórios; 

XVIII - providenciar os serviços de manutenção dos velculos do Tribunal; 

XIX - elaborar relatórios mensais e anuais, sobre o consumo de 
combustiveis, com a respectiva quilometragem, por veiculo, acrescentando ainda as despesas 
com a manutenção e reparos nos mesmos; 

XX - propor a aquisição de velculos, quando necessários para aumentar a 
frota ou para reposição dos que forem considerados antieconômicos ou inserviveis; 

XXI - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
Coordenadoria a que está afeta. 

SUBSEÇÃO li 

DA SEÇÃO DE MECANOGRAFIA 
E REPROGRAFIA 

Ad. 30 - À Seção de Mecanografia e Reprografia, Incumbe: 
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- providenciar a impressão de matérias e expedientes de interesso do 
rribunal, executando os trabalhos preparatórios de artes gráFicas, elaborando ainda o layout, 
otocomposição e gravação de chapas, fazendo encadernações, quando solicitado; 

- Ii - organizar o arquivo dos trabalhos executados; 

III - zelar pela manutenção e conservação das máquinas e equipamentos 
Sob sua responsabilidade; 

IV - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
Coordenadorla a que está afeta. 

o 	 CAPITULO 111 

DA SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

• 	 Art. 31 - À Secretaria de Orçamento e Finanças, incumbe, planejar, 
•coordenar, orientar e dirigir a execução das atividades da administração orçamentária e 

financeira do Tribunal, mantendo a Diretoria Geral informada sobre o andamento dos trabalhos, 
inclusive das decisões que interessam ao sistema, bem como propor normas, instruções ou 

•re9ulamentos, assegurando o cumprimento dos mesmos. 

Ad. 32 - À Secretária de Orçamento e Finanças, incumbe especificamente: 

• 	 1 - assessorar a Diretoria Geral e as demais Secretarias, nos assuntos 
•relativos à orçamento e finanças, propondo normas e critérios para a execução de seus 
•trabalhos; 

o 	 II - assinar, em conjunto com a Diretoria Geral, os atos da gesto 
•orçamentária e financeira; 

III - implementar ações visando aprimorar a programação, a execução, o 
•acompanhamento e a avaliação orçamentária e financeira; 

IV - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela Direção 
Geral 

SEÇÃO 1 

DA COORDENADORIA DE ORÇAMENTO 

Ad. 33 - À Coordenadoria de Orçamento, incumbe: 

- planejar, coordenar e orientar a execução das atividades da 
Coordenadoria, bem como propor normas e instruções ou regulamentos, assegurando a 
operacionalização dos créditos orçamentârios; 



- 

JUSTIÇA ELIgITORAL 

II - conferir e analisar dados para a elaboração da Proposta Orçamentária e 
da Provisão de Eleição, encaminhando formulários de captação de inrormações, para 
preenchimento às diversas seções; 

III - acompanhar e verificar as atividades orçamentárias relacionadas as 
operações junto ao Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI; 

IV - manter arquivo da legislação pertinente, transmitindo a matéria de 
interesse às seções que lhe estão afetas, elaborando instruções para o desenvolvimento da 

• metodologia orçamentária; 

V - proceder a verificação e a análise dos processos orçamentários, 
indicando as providências; 

VI - acompanhar e verificar as atividades relacionadas aos créditos 
orçamentários, suplementares e as provisões solicitadas junto ao Tribunal Superior, através do 
Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI; 

Vil - analisar os atos orçamentárlos possibilitando a adequada 
operacionalização dos créditos recebidos; 

VIII - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela Secretaria 
a que está afeta. 

SUBSEÇÃO 1 

DA SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO 
E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 

Art. 34 - À Seção de Programação e Controle Orçamentário, incumbe: 

1 - assumir a responsabilidade dos atos perante o Sistema Integrado de 
Administração Financeira - SIAF1; 

II - operaclonalizar os atos relativos ao acompanhamento, a análise e a 
avaliação da execução orçamentária; 

III - elaborar, implantar e ádministrar os instrumentos necessários para o 
captação de informações, visando a consolidação dos dados para a Proposta Orçamentária, a 
Provisão de Eleições, o detalhamento das despesas e a análise das necessidades setorlais por 
programa de trabalho e o controle dos créditos orçamentários; 

IV - elaborar o Formulário de Quantitativo Físico com os valores informados 
pela Coordenadoria de Pessoai; 

V - proceder levantamentos mensais junto à Seção de Acompanhamento e 
Execução Orçamentária, para a previsão dos saldos orçamentários conforme projeções dos 
gastos até o final do exercício; 
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VI - controlar as dotações orçamentárias e as suplementares, bem como as 
rovisões destinadas à eleição ou a outras finalidades; 

.ublicações ofciait; VII - executar e acompanhar os controles dos créditos orçamentários, nas 

VIII - proceder os lançamentos dos créditos recebidos e concedidos em 
.ichas Individuais por programa de trabalho e elemento de despesa; 

IX - organizar e manter em arquivo os créditos recebidos e os documentos 
'tilizados para a elaboração da Proposta Orçamentária e Provisão de Eleição efetuando o 
'cornpanhamento das publicações oficiais; 

X - praticar junto com a Seção de Programação e Controle Financeiro, os 
•ançamentos no Subsistema de Acompanhamento de Pessoal S.A.P., com os valores 
afetivamente pagos no mês corrente; 

XI - realizar, mensalmente, projeções das despesas até o final do exercido 
iara verificação da necessidade de créditos suplementares ou alterações do Quadro de 
'Jetalhamento de Despesas - ODD, providenciando as minutas respectivas; 

XII - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
oordenadorla a que está afeta. 

o 
SUBSEÇÃO II 

DA SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO 
• 	 E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
• 

Ad. 35 - À Seção de Acompanhamento e Execução Orçamentária, 
incumbe: 

- assumir a responsabilidade dos atos perante o Sistema Integrado de 
dministraçâo Financeira - SIAFI; 

II - executar e acompanhar o registro dos créditos orçamentârios recebidos, 
n realização dos empenhos, os saldos orçamentárlos das contas do Tribunal, relativamente ás 
despesas de custeios e capital e os de pessoal; 

III - proceder controle orçamentário a nlvel de elemento da despesa, 
Smitindo a Nota de Empenho das despesas regularmente autorizadas, promovendo o contato 

om os fornecedores; 

IV - dar publicidade dos empenhos de compras e serviços, afixando em 
dita 1; 
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o 	
V - realizar lançamentos dos créditos e das despesas empenhadas, em 

fichas individualizadas, por programa de trabalho e elemento de despesa, mantendo registros 
dos empenhos em livro próprio, controlando os empenhos estimativos por fornecedor; 

VI - projetar os gastos contratuais, atualizando-os mensalmente, para 
adequaçâo da dotação recebida; 

• 	 VII - fazer fechamento das fichas orçamentárlas, procedendo verificação 
junto aos relatórios do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI; 

VIII - executar outras atribuições que lhe sejam determinadas pela 
Coordenadoria a que está afeta. 

• 	 SEÇÂOII 

DA COORDENADORIA DE FINANÇAS 

• 	 Ad. 36 - À Coordenadorla de Finanças, incumbe: 

- planejar e orientar a execução das atividades da Coordenadoria, bem 
como propor normas e instruções ou regulamentos, assegurando o cumprimento das mesmas; 

• 	 II - planejar, acompanhar e analisar as atividades contábeis e financeiras 
relacionadas às operações junto ao Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI, das 
seções subordinadas; 

III - efetuar a conformidade diária dos atos efetuados no Sistema Integrado 
de Administração Financeira - SIAFI, pelas seções envolvidas; 

IV - efetuar mensalmente a conformidade dos operadores do Sistema 
Integrado da Administração Financeira - SIAFI; 

V - acompanhar, procedendo a análise dos fatos contábeis e financeiros, 
visando um planejamento adequado à operacionalização dos recursos contábeis e financeiros; 

VI - transmitir às seções subordinadas, a matéria de interesse, elaborando 
instruções para o desenvolvimento da metodologia financeira e contábil. 

VII - manter arquivo de dados do Sistema Integrado de Administração 
Financeira -SIAFI; 

VIII -. proceder a verificação e a análise dos processos financeiros, indicando 
providências; 

IX - acompanhar e verificar as atividades relacionadas a provisão financeira 
solicitada junto ao Tribunal Superior, através do Sistema Integrado de Administração Financeira - 
SIAFI; 
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X - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
•oordenadoria a que está afeta. 

SUBSEÇÃO 1 

LA 
	

DA SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO 
E CONTROLE FINANCEIRO 

o 	Art. 37 - À Seção de Programação e Controle Financeiro, incumbe: 

- assumir a responsabilidade dos atos perante o Sistema Integrado da 
dministração Financeira - SIAFI; 

II - efetuar a conferência dos relatórios perlódicos de movimentação dos 
bens móveis e do material no almoxarifado, procedendo os lançamentos junto ao Sistema 
integrado da Administração Financeira - SIAFI; 

• 	 III - preparar e efetuar a Nota de Lançamento de aprópriação de despesa 
Slativa a pagamento dos servidores ativos, Inativos, pensionistas, requisitados, JuIzes do 

ribunal, Juizes Eleitorais, Ministério Público Eleitoral , Escrivàes e Chefes de Cartórios, 
-ontrolando os saldos existentes; 

• 	 IV - preparar e efetuar a Nota de Lançamento de apropriação de despesas 
31ativo aos serviços, compras e contratos controlando os saldos existentes; 

V - controlar o apropriar os processos de contrato, providenciando e 
'idicando os valores para pagamento das faturas ou reembolso, corrigindo-os conforme a 
'egislação em vigor; 

VI - manter o plano de contas atualizado, informando as retificações: 

VII - ratificar classificações das despesas, ou indicar nos processos a 
lassificação correta, procedendo aos acertos quando necessário; 

VIII - verificar os dados existentes, principalmente os valores e os 
M uantitativos das Notas Fiscais comparando-as com os dados das Notas de Empenhos; 

IX - praticar, junto com a Seção de Programação e Controle Orçamentário, 
s lançamentos no Subsistema Acompanhamento de Pessoal SAP, dos valores efetivamente 

magos no mês corrente. 

X - fazer fechamento das fichas financeiras, procedendo a verificação junto 
os relatórios do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI; 

Xl - controlar e analisar, sinteticamente, as prestações de contas dos 
'uprimentos de fundos providenciando o cálculo do reajuste quando em débito, indicando à 
;oordenadoria de Finanças os responsáveis em alcance; 

XII - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
oordenadoria a que está afeta. 
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• 	 SUBSEÇÃO II • 
• 	 - 	 DA SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO 

E EXECUÇÃO FINANCEIRA 

• 	 Art. 38 - À Seção de Acompanhamento e Execução Financeira, incumbe: 

• 	 1 - assumir a responsabilidade dos atos perante o Sistema Integrado de 
• Administração Financeira - SIAFI; 

• 	 II - operacionalizar os atos relativos á execução financeira, obedecendo 
normas, critérios e aos programas orçamentários; 

III - elaborar e administrar relatórios visando a captação de Informações para 
a confecção da Provisão Financeira - PF, procedendo a solicitação via Sistema Integrado da 
Administração Financeira - SIAFI, indicando as necessidades para pessoal, outros custeios e 
capital e restos a pagar; 

• 	 IV - manter registro de entrada do processos, visando administrar e 
programar a execução financeira observando os prazos de vencimento e as normas que regulam 
o pagamento; 

• 	 V - elaborar planilhas demonstrativas sobre a execução financeira para fins 
de previsão, prestando informações sobre as divergências entre o valor solicitado e o 
efetivamente recebido; 

1 
VI - elaborar e acompanhar a execução financeira dos recursos consignados 

ao Tribunal, procedendo o registro e o controle dos recursos financeiros recebidos; 

• 

	

	 Vil - efetuar e manter o registro dos pagamentos de diárias, Informando os 
valores, ao término do exercido, à Secretaria de Recursos Humanos; 

VIII- controlar as contas de despesas realizadas e os saldos financeiros das 
contas do Tribunal, computando-os em registros especificos, para a conciliação bancária; 

IX - preparar os pagamentos de despesas, verificando o código de banco, 
agência e conta bancária, controlando o envio ao banco e o recebimento dos documentos da 
despesa; 

• 
X - realizar as transferênclas financeiras dos suprimentos de fundos, aos 

responsáveis; 

• 	 Xl - controlar, periodicamente, as contas que envolvem recursos financeiros, 
indicando divergências e solicitando acertos; 

XII - manter livro atualizado dos pagamentos realizados; 

• 	 XIII - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
Coordenadorla a que está afeta. 
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CAPITULO IV 

DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

Ad. 39 - À Secretaria de Recursos Humanos, incumbe planejar, coordenar, 
"ientar e dirigir as atividades referentes a administração de pessoal e desenvolvimento de 
uecursos humanos, estabelecendo diretrizes. 

• 	 Ad. 40 - À Secretária de Recursos Humanos, incumbe: 

- assessorar a Diretoria Geral, opinando a respeito de matéria especIfica 
sua área; 

II - encaminhar o expediente destinado às Coordenadorias de Pessoal e 
,einamento e Desenvolvimento de Recursos Humanos, bem como à Coordenadoria de Controle 
:erno; 

lii - acompanhar as publicações oficiais, organizando e mantendo atualizado 
fichário de legislação, jurisprudência, formulações, normas, pareceres e decisões 

administrativas aplicáveis aos servidores do quadro, bem como requisitados; 

IV - prestar informações nos processos que lhe forem encaminhados, 
'erca da legislação e jurisprudência; 

V - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela Direção 
eral. 

SEÇÃO 1 

DA COORDENADORIA DE PESSOAL 

Ad. 41 - À Coordenadoria de Pessoal, incumbe: 

- coordenar, orientar, controlar e supervisionar as atividades das seções 
- ie lhe são afetas; 

II - Informar os direitos, vantagens, e concessões do pessoal ativo, inativo e 
r JI15b0ni5tas ;  

III - transmitir mensalmente, ao Serviço de Folha de Pagamento, elementos 
cessárlos para a execução de suas atribuições; 

IV - fornecer à Secretaria de Orçamento e Finanças, elementos para a 
,..,evisão orçamentária das verbas de pessoal, para a elaboração de orçamentos analíticos e para 

proposta de créditos especiais e suplementares; 
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V - informar à Coordenadoria de Controle Interno, através de formulário 
• próprio, os dados referentes à posse, desligamento dos servidores ativos e concessões de 

aposentadorias e pensões e respectivas alterações; 

Vi - executar outras atividades que lhe forem determinadas pela Secretaria a 
que está afeta. 

• 	 SUBSEÇÃO 1 

DA SEÇÃO DE REGISTROS FUNCIONAIS 

Ari. 42 - À Seção de Registros Funcionais, incumbe: 

- organizar, controlar e manter atualizado o cadastro dos Juizes do 
Tribunal, Juizes Eleitorais, Promotores de Justiça, Escrivâes Eleitorais e Chefes de Cartórios, 
bem como os registros e assentamentos individuais dos servidores da Secretaria, das Zonas 
Eleitorais e requisitados, prestando informações quando necessárias; 

II - processar e anotar as indicações dos Chefes de Cartório, prestando as 
informações necessárias; 

III - acompanhar através das publicações oficiais e informações da 
Coordenadoria Processual, a nomeação, dispensa e licenças de Escrivães Eleitorais; 

IV - elaborar os atos da Presidência e da Direção Geral relativo às 
designações de Juizes Eleitorais, Chefes de Cartório, nomeação, exoneração, aposentadoria e 
demais direitos e vantagens dos servidores; 

V - informar, mensalmente, à Coordenadorla de Pessoal, os elementos 
necessários, para a transmissão à Seção de Folha de Pagamento dos dados relativos aos Juizes 
do Tribunal, Procurador Regional, Juizes, Promotores e Escrivãos Eleitorais, bem corno dos 
Chefes de Cartório e funcionários do Quadro e requisitados; 

Vi - expedir certidões, atestados e declarações pertinentes aos seus 
registros; 

Vil - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
Coordenadoria a que está afeta. 

SUBSEÇÃO II 

DA SEÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 

Art. 43 - À Seção de Folha de pagamento, incumbe: 

- elaborar as folhas de pagamento e manter atualizadas as fichas 
financeiro-individuais dos Juizes do Tribunal, Procurador Regional Eleitoral, Juizes Eleitorais, 
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1 3motores, Escrlvães, Chefes de Cartório, servidores ativos, inativos e pensionistas, da 
cretaria do Tribunal, bem como requisitados, procedendo as averbações, descontos e 

F neficios autorizados; 

• 	 II - fornecer informações, expedir certidões ou declarações sobre os 
t mentos constantes das folhas de pagamento, quando autorizado; 

• 	 III - fornecer os elementos necessários à elaboração da proposta 
osamentáriai relativo às despesas com vencimentos e proventos; 

IV - fornecer aos Juizes do Tribunal, Juizes, Promotores, Escrivães 
E iitorais e Chefes de Cartório, funcionários ativos, inativos e pensionistas, declarações anuais 
( rendimentos e, aos órgâos competentes a Relação Anual de informações Sociais (RAIS), 
r'claraçâo de Imposto de Renda retido na Fonte (DIRF), através de relatórios ou disquetes; 

V - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
C.ordenadoria a que está afeta. • 

SUBSEÇÃO III 

• 	 DA SEÇÃO DE INATIVOS E PENSIONISTAS • 
• 	 Art. 44 - À Seção de Inativos e Pensionistas, incumbe: 

-. examinar, instruir e informar processos referentes a concessão ou 
rvis5o de aposentadorias e pensões, acompanhando todas as etapas e prestando informações 
ue acordo com a legislação vigente, elaborando as respectivas portarias; 

• 	 II - manter atualizadas as fichas funcionais dos inativos e pensionistas, 
)mpanhando o posicionamento dos mesmos; 

III - processar o expediente relativo a beneficios, direitos e vantagens dos 
.dtivos e pensionistas; • 
• 	 IV - elaborar certidões e declarações requeridas, relativas a inativos e 

isionistas; 

• 
V - elaborar minutas de atos de aposentadoria e pensões; 

processar as alterações verificadas, mediante atos e apostilas; 

• 	 VII - controlar os prazos de apresentação dos inativos e pensionistas à 
1 peção médica perlódica e proceder ao seu encaminhamento à junta médica, observada a 
1 'islação própria; 

Vili - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 

(. ordenadoria a que está afeta. 
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SEÇAO III 

DA COORDENADORIA DE TREINAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Art 45 - À Coordenadorja de Treinamento e Desenvolvimento de 
.Recursos Humanos, incumbe: 

• 	 1 - coordenar, orientar, controlar e supervisionar as atividades das Seções 
•de Aperfeiçoamento e Concursos, de Acompanhamento e Avaliação e Assistência a Beneficios; . 
• 	 II - promover estudos e pesquisas, elaborar diretrizes, propor políticas, 

planejar, coordenar, orientar, controlar as atividades referentes ao suprimento, desenvolvimento e 
adequação dos recursos humanos disponíveis, bem como as melhorias dos padrões 
comportamentais dos servidores do Tribunal; 

• 	 Iii - propor normas, instruções e regulamentos para a seleção de candidatos 
• aos cargos existentes, de acordo com a legislação em vigor; 

IV - estudar e propor a conveniência e oportunidade de prorrogação de 
validade dos concursos; 

V - propor a criação e implementação de métodos e sistemas de avaliação 
de desempenho funcional, à evolução pessoal e ao desenvolvimento organizacional; 

Vi - propor nonnas, instruções e regulamentos para a aplicação permanente 
da poiltica de treinamento e aperfeiçoamento pessoal, bem como as instruções necessárias à 
sua aplicação; 

Vil - verificar a correta utilização dos recursos humanos, quantitativos o 
qualitativos, propondo medidas que venham a eliminar os desvios de função; 

Viii - selecionar os servidores que desempenharão atividade como 
treinadores, em cursos realizados na Secretaria do Tribunal; 

IX - elaborar demonstrativo do quadro de funcionários, para fins de previsão 
orçamentária; 

X - controlar os beneficios relativos a Vale-Transporte, Assistência Pré-
Escolar e Vale-Refeição; 

Xi - controlar a frequência e carga horária dos funcionários do Quadro da 
Secretaria, bem como requisitados; 

XII - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela Secretaria 
a que está afeta. 
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SUBSEÇÃO 1 

SEÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO E CONCURSOS 

Art. 48 - A Seção de Aperfeiçoamento e Concursos, incumbe: 

- efetivar medidas para a organização de concursos, providenciando a 
díulgaçâo pública das diversas fases, desde a abertura das inscrições, até a homologação final; 

II - promover cursos de treinamento e aperfeiçoamento aos servidores do 
T ,unaI, coordenando a ação dos respectivos treinadores, ouvida a Secretaria de Informática, 
q' 'into aos cursos relativos a área; 

III - Instruir os servidores nomeados ou requisitados sobre a legislação, 
n. mas, regulamentos e resoluções pertinentes ao pessoal; 

IV - proceder ao chamamento de concursados, orientândo-os quanto as 
p vidências a serem tomadas para a posse na função pública; 

V - projetar a necessidade de capacitação e treinamento de recursos 
hu,nanos, estabelecendo a programação anual dos cursos de aperfeiçoamento; 

VI - avaliar a adequação dos programas desenvolvidos, confrontando os 
rcultados alcançados com os objetivos propostos; 

VII - projetar e coordenar o treinamento dos mesários e escrutinadores à 
é frJca das eleições; 

VIII - elaborar certidões e declarações relativas a concursados; 

IX - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
>'ordenadoria a que está afeta. 

SUBSEÇÃO II 

DA SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

Ad. 47 - À Seção de Acompanhamento e Avaliação, incumbe: 

- formalizar os processos relativos ao estágio probatório; 

II - manter atualizadas as apostilas dos funcionários ativos; 

III - processar o expediente relativo ao provimento, vacância, promoções, 
d,,jitos e vantagens dos ativos, elaborando o respectivo ato; 

IV - representar sobre abertura de vagas e forma do respectivo provimento; 
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V - processar e apurar o tempo de serviço, publicando semestralmente, a 
i de antiguidade nas classes; 

VI - expedir, anualmente, os formulários de avaliação e desempenho: 

¶111 - elaborar o mapa demonstrativo da situação funcional do quadro 
nanente nos meses de maio e novembro; 

VIII - Informar a Coordenadoria de Treinamento e Desenvolvimento de 
.ursos Humanos o percentual anual da gratificação adicional; 

IX - expedir declarações ou certidões referentes ao tempo de serviço; 

X - promover o levantamento e propor o quadro de pessoal, especificando 
s quantitativos de cargos, categorias funcionais e lotações, bem como o número de servidores 
i,, cada unidade administrativa; 

Xl - propor e acompanhar a área de atuação mais apropriada para a 
çâo dos servidores; 

XII - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
;ordenadoria a que está afeta. 

CAPITULO V 

DA SECRETARIA DE INFORMÁTICA 

Ad. 48 - À Secretaria de Informática, incumbe, planejar, coordenar, orientar, 
ir e controlar as atividades de informática referentes ao controle geral do eleitorado do 

ado e ao processamento dos resultados das eleições, registrar e conservar de rornia 
'emática a documentação de natureza especIfica, propondo novas técnicas, acompanhar a 

"cuçâo de projetos, promover sua divulgação. 

Ad. 49 - À Secretária de Informática, incumbe, especificamente: 

- assessorar o Diretor Geral na elaboração e execução das atividades na 
i de informática, opinando a respeito de matéria de sua competência, que deva ser 

`metida à apreciação da Presidência ou do Tribunal; 

II - planejar, analisar e consolidar os projetos de desenvolvimento de 
)rmática; 

• 	 III - propor diretrizes para orientar e supervisionar as atividades relativas à 
rt-,rmática e às eleições; 

IV - visar certidões ou cópias autenticadas fornecidas pelas Coordenadorias 
a lhe são afetas. 
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o 
V - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela Direção 

C :al. 

o 
SEÇÃO 1 

DA COORDENADORIA DE PRODUÇÃO E SUPORTE 

Ad, 50 - À Coordenadorla de Produção e Suporte, incumbe: 

- estabelecer as diretrizes básicas voltadas a efetiva integração da 
ir - 'wmática com as atividades administrativas e eleitorais, visando o aperfeiçoamento técnico, 
uHrormização  de dados e celeridade; 

II - fazer levantamentos junto às diversas áreas e setores para identiFicação 
d. principais necessidades, manifestas ou latentes, em termos de uso de tecnologia e 
iv irmações; 

III - planejar, coordenar e orientar os trabalhos relativos ao processamento 
d" dados dos sistemas de eleições, em conjunto com a Coordenadoria de Cadastro e 
lrnormações; 

IV - realizar avaliações periódicas sobre o uso adequado dos equipamentos, 
c abelecendo normas de orientação aos usuários; 

V - coordenar equipes de suporte aos sistemas eleitorais e administrativos, 
anquiridos ou desenvolvidos, utilizados na Secretaria do Tribunal e nos Cartórios Eleitorais; 

VI - coordenar os trabalhos de instalação e manutenção dos diversos tipos 
C redes na área de informática no Tribunal e Cartórios Eleitorais; 

VII - supervisionar os trabalhos dos técnicos de informática e 
administradores de redes; 
L 

VIII - atender nas Zonas Eleitorais os usuárlos dos sistemas desenvolvidos, 
c .n manutenção periódica dos arquivos e programas, instalações de novos sistemas, orientando 
q into a operacionalização dos programas; 

IX - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela Secretaria 
a nue está afeta. 

SUBSEÇÃO 1 

DA SEÇÃO DE REDE E EQUIPAMENTOS 

Ad. 61 -À Seção de Rede e Equipamentos, incumbe: 
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- manter arquivo atualizado sobre a lotação dos equipamentos de 
ir rmática existentes na Secretaria do Tribunal e Cartórios Eleitorais, arquivando cópias dos 
cr'ificados de garantia, para controle de seus prazos; 

li - acompanhar as manutenções preventivas e realizar as chamadas dos 
té dcos para manutehções corretivas dos equipamentos; 

Iii - controlar o deslocamento de entrada e salda dos equipamentos dos 
seres durante as eleições, para que retornem às suas respectivas origens; 

IV - realizar pesquisas teenológicas e opinar sobre equipamentos, 
p léricos e peças de reposição para fins de análise técnica de manutenção ou novas 
ar isições; 

V - cadastrar e orientar os usuários para a correta utilização das 
re,as local e remota; 

VI - supervisionar as instalações lógicas das redes, inclusive servidor 
iunicando qualquer irregularidade; 

VII - efetuar cópias de segurança, semanalmente, dos arquivos do servidor; 

VIII - cadastrar e orientar, usuários/setores, junto aos sistemas de 
- iinistração de redes; o 

IX - providenciar a imediata Instalação dos sistemas desenvolvidos e/ou 
ar'uiridos, junto ao servidor da rede, após aprovação pela Seção de Desenvolvimento de 
SIbLemas; 

• 	 X - proceder a Implantação de novos tipos de rede via RENPAC (Rede 
t' 'ional de Pacotes - Embratel), conforme determinação superior; . 

Xl - informar à Coordenadoria acerca das condições das linhas e de novas 
in alações, para garantia do processo eleitoral; 

1-6 	 XII - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
C xdenadoria a que está afeta. 

SUBSEÇÃO II 

DA SEÇÃO  DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

Ad. 52 - À Seção de Desenvolvimento de Sistemas, incumbe: 

- coordenar o desenvolvimento dos sistemas eleitorais e administrativos 
s..citando a aquisição de novos softwares, respeitando a padronização; 

• 	 II - fazer a manutenção preventiva e corretiva, periodicamente, dos sistemas 
er uso, mantendo a guarda dos mesmos; 
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III - realizar testes dos sistemas de eleição, bem como propor medidas de 
Áualização dos módulos; 

• IV - supervisIonar a atuação dos programadores quanto a solicitação de 
4ovas versões para atualização dos sistemas desenvolvidos; 

Iquiridos; 	
V - encaminhar aos técnicos da rede os sistemas desenvolvidos ou 

Vi - elaborar manuais de auxilio aos usuários relativos aos sistemas 
,..esenvolvidos. 

VII - fornecer cópias dos sistemas, bem como manuais a outros TRE'S, 
uando autorizado; 

VIII - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
oordenadoria a que está afeta. 

SEÇÃO II 

DA COORDENADORIA DE CADASTRO DE ELEITORES 

Art. 53 - À Coordenadorla de Cadastro de Eleitores, incumbe: 

1 - coordenar e controlar as atividades re'ativas a manutenção 
-lo cadastro de eleitores; 

II - acompanhar as atualizações do cadastro de eleitores, fornecendo 
•eiatórios do eleitorado e filiação partidária, bem como divulgar periodicamente estatlstica do 
Jeitorado; 

• 	 III - Informar a Secretaria sobre a necessidade de divulgação, bem como 
.romover campanhas de emissão de titulos eleitorais, apresentando dados estatisticos 

áostedores; 

• 	 IV - promover a manutenção dos locais onde funcionam as Cen-trais de 
tendimento ao Público, indicando os recursos materiais para melhoria no atendimento e 
ualidade das atividades; 

V - fornecer, imediatamente à conclusão do processamento da eleição, 
!Ópia dos resultados aos partidos poilticos e à Secretaria Judiciária; o 
• 	 VI - encaminhar ao Tribunal Superior os dados relativos ao cadastro de 

leitores para fins de batimento; 

o o 	VII - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela Secretaria 
que está afeta. 
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SUBSEÇÃO 1 

DA SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DE ELEITORES 

Art. 54 - A Seção de Processamento de Dados de Eleitores, incumbe: 

- processar os dados referentes ao cadastro de eleitores, executando as 
atividades relacionadas com a recepção dos documentos, emitindo relatórios de 

$ ompanhamento; 

II - verificar a integridade e veracidade dos dados recebidos das zonas 
'eitorais ou linhas de comunicação de dados, emitindo relatórios para conferência e/ou 

Mualização da base; 

III - elaborar cronograma de transmissão dos dados digitados pelas zonas 
.eitorais do interior; 

IV - solicitar o desenvolvimento ou aquisição dos sistemas necessários para 
'elhoria das rotinas no cadastro e atendimento ao eleitor; 

o 	
V - registrar as criações e/ou alterações referentes aos locais de votação; 

• 	 Vi - manter contato com os Cartórios Eleitorais, orientando-os sobre o 
»reto preenchimento dos formulários de alistamento ao eleitor; 

Vil - providenciar a digitação dos formulários oriundos da Corregedoria e da 
oeção de Informações do Cadastro Eleitoral; 

VIII -executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
oordenadoria a que está afeta. 

IP • 
• 	

SUBSEÇÃO II 

DA SEÇÃO DE INFORMAÇÃO DO CADASTRO ELEITORAL 

• 	 Ad. 55 - A Seção de Informação do Cadastro Eleitoral, incumbe: 

- fornecer informações relativas ao cadastro de eleitores às Autoridades 
-'udiciárias, Membros do Ministério Público e a outros interessados, de acordo com a legislação 
iertinente; 

• 	 II - prestar colaboração à Corregedoria Regional nos casos de duplicidade 
'e inscrições; 

111 - lavrar certidões concernentes a quitação eleitoral; 
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IV - receber comunicações de óbitos do Estado e das Corregedorias 
hgionais, preparando a matéria para processamento; 

V - coordenar a elaboração da estatística sobre cadastro eleitoral, 
r parando o material destinado à publicação; 

Vi - proceder estudos acada pleito, sobre a composição do eleitorado, 
IL Jusive no que concerne à abstenção, expedindo relatórios; 

VII - atender os eleitores da Capital, através da Central de Atendimento ao 
P biico, procedendo alistamento, transferência, revisão e alterações no histórico do cadastro do 
e itor, bem como emitir certidão de quitação, segunda via do titulo de eleitor, guia de 
rolhimento de multa, declaração de isenção e comparecimento à votação. 

SEÇÃO 1 

DA ASSESSORIA 

Ad. 56 - À Assessoria, incumbe: 

- prestar assessoramento nos assuntos 	de natureza jurídico- 
ministrativa, realizando estudos de matéria que lhe seja atribuida pela Presidência 

( )rregedoria Regional e Diretoria Geral, emitindo parecer; 

II - prestar informações às Autoridades Judiciárias, Ministério Público, 
Advogados , Candidatos e Partidos Poilticos acerca do ordenamento eleitoral e regimental em 

III - relacionar-se, por delegação, com os Juízos Eleitorais, Corregedorias 
r gionais e Secretarias dos Tribunais; 

IV - manter permanente fluxo de Informações de modo a Interagir as 
vidades do setor com os demais órgãos da secretaria do Tribunal; 

V - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas pela Presidência, 
(rregedoria Regional e Diretor Geral. 

Parágrafo 1° - À Assessoria da Presidência incumbe, especificamente, 
z"'bsidiar com estudos, análises e Informações os despachos do Presidente nos recursos 
epeciais e demais procedimentos judiciais. 

Parágrafo 20 - À Assessoria da Corregedoria Regional Incumbe, 
pecificamente, exercer atribuições de titular de oficio de justiça, supervisionando as atividades 

r iorárias. 
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Parágrafo 30 - 
À Assessoria da Direção Geral incumbe, especificamente, 

absidiar com estudos, análises e Informações os despachos do Diretor Geral, bem como propor 
jedidas para constante atualização do processo de modernização administrativa. 

SUBSEÇÃO 1 

Dos Gabinetes 

Art. 57 - Aos Gabinetes da Presidência, Corregedoria Regional Eleitoral e 
Jretoria Geral, incumbem: 

- planejar, dirigir e coordenar a execução de atividades administrativas; 

li - coordenar a execução de atividades cartorárias; 

III - guardar e conservar o material permanente das instalações, provendo a 
.ssessoria com recursos humanos e material para o desempenho e viabilização de suas 

Sividades; 
. 
• 	 IV- manter a Assessoria reguiarmente informada dos serviços cartorários e 
"dministrativos; 

• 	 V - relacionar-se, por delegação, com os Juizos Eleitorais, Corregedorias 
egionais e Secretarias dos Tribunais Regionais Eleitorais e Tribunal Superior Eleitoral; 

o 
Vi - exercer atribuições próprias de cerimonial na recepção de Gabinete, 

-'ventos, comemorações e solenidades em geral, promovidas pelo Tribunal ou de seu interesse; 

VII - exercer outras atribuições que lhe sejam determinadas pela Di; eçâo 
,.,era 1 

(I. 	
Ad. 58 - Ao Gabinete da Corregedoria Regional Eleitoral, além das 

'tribuições de caráter geral previstas no artigo anterior, incumbe, ainda: 

- lavrar certidões dos registros constantes no sistema inrormatizado do 
ator, relativos a crimes eleitorais, bem como dos processos de stia competência; 

• 	 li - através da Seção de Assuntos Judiciários e Processos Especificos: 

executar as atividades referentes a atos cartorários e administrativos 
!os processos em trâmite na Corregedoria Regional Eleitoral; 

coordenar e executar os procedimentos relativos a eleitores envolvidos 
m coincIdência ou ocorrência de inscrições eleitorais, nos termos das instruções emitidas pela 

'orregedoria-Geral Eleitoral; 

c) organizar e manter atualizado o registro cadastral das sentenças 
>ndenatÓrias por crime eleitoral da circunscrição, transitadas em julgado, para fins de emissâo 
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"e certidões, controlando, inclusive, os que, em virtude de tais decisões, incorram em 
inelegibilidade; 

organizar e manter atualizado o sistema Inrormatizado de registro de 
ocessos em trâmite na Corregedoria Regional; 

exercer outras atribuições Inerentes a seu cargo ou que lhe tenham sido 
3terminadas pelo superior hierárquico. 

Art.59 - Ao Gabinete da Diretoria Geral, incumbe, ainda, a realização de 
cerviços de comunicação social para divulgação dos atos e das ações da justiça eleitora?, de 
iurma a dar a necessária publicidade dos trabalhos desenvolvidos prestando atendimento 

mbém aos Gabinetes da Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral. 

SEÇÃO II 

DA COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 

Art. 60 - À Coordenadoria de Controle Interno, Incumbe: 

- orientar os administradores e sempre que solicitada, dar parecer prévio, 
sando esclarecimentos e racionalização quanto a execução da despesa, a eficiência e eficácia 

gestão e a efetividade da atuação da Unidade Gestora; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados da gestão orçamentária, 
•'nanceira, operacional e patrimonial; 

III - acompanhar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e a 
rncução do orçamento e dos programas de trabalho; 

IV - coordenar o programa de auditoria interna, a fim de assessorar a 
'dministraçâo na prática de atos da gestão administrativa; 

V - subsidiar os Ôrgâos responsáveis pelo planejamento, orçamento e 
:ogramação financeira com informações oportunas que permitam aperfeiçoar o desempenho de 

jas atividades; 

VI - desempenhar as demais funções institucionais e constitucionais 
i'evistas; 

• 	 VII - representar ao Diretor Geral a respeito das Irregularidades ou 
galidades que tiver ciência; 

Vil? - dar ciência ao Tribunal de Contas da União de irregularidades ou 
uegalidades que venham a ocorrer, nos termos do Ad. 74 da Constituição Federal; 
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IX - interpretar, expedir e manifestar-se sobre legislação concernente à 
exuçâo orçamentária, financeira e patrimonial no âmbito do Tribunal; 

X - realizar auditorias operacionais sobre os sistemas contábil, financeiro, 
dc xecução orçamentária, de pessoal, patrimonial e demais sistemas administrativos; 

- realizar auditoria, fiscalizar e emitir relatórios e pareceres sobre a 
gL..ão dos administradores públicos, no âmbito do Tribunal; 

XII - examinar e manifestar-se sobre atos de gestão denunciados como 
ilenis ou irregulares, praticados por agentes públicos, propondo às autoridades competentes as 
providências cabiveis; 

XIII - verificar a exatidão e suficiência dos dados relativos a admissão e 
d€ ]gamento de pessoal e à concessão de aposentadorias e pensôes, submetendo os 
rer. itados à apreciação e julgamento do Tribunal de Contas da União, para fins de registio; 

XIV - fiscalizar o cumprimento da exigência de entrega à Secretaria de 
Rursos Humanos das declarações de bens e rendas das autoridades e serviØores; 

• 	 XV - validar os registros contábeis efetuados pelas unidades gestoras do 
Tr unal no Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI, em confronto com os 
de jmentos originários, solicitando os ajustes cabiveis e efetuar a conformidade contábil mensal, 
infnrmando às gestoras, eventuais restrições; 

XVI - exercer o controle da execução do orçamento; 

XVII - encaminhar pedido para elaboração da Tomada de Contas dos 
Or-lenadores de Despesas e demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele 
qu° der causa a perda, subtração, extravio ou estrago de valores, bens e materiais de 
pr&riedade ou responsabilidade da União; 

XVIII - impugnar, mediante representação, para apuração e identificação de 
re )onsabilidade, qualquer ato relativo à realização de despesas que incida nas proibições 
le' 'is, procedendo comunicação à autoridade competente, propondo a inscrição em diversos 
rt onsáveis; 

XIX - analisar os relatórios perlódicos de movimentação dos bens imóveis e 
dG .naterial do almoxarifado, bem como dos respectivos inventários, inclusive dos bens imóveis, 
cc -, os registros efetivados no Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI; 

XX - analisar contas, balanços, balancetes e demonstrativos contábeis do 
Trihunal, propondo medidas de saneamento de posições ou situações anormais, ociosas ou 
paaslvels de aperfeiçoamento; 

XXI - conservar, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de seu 
ju' 3mento, pelo Tribunal de Contas da União, os autos de Tomada de Contas, bem como, os 
drumentos comprobatórios de execução de despesa; 

XXII - coordenar o exame da prestação de contas de partidos potlticos e 
c. .didatos, referente a cada eleição, verificando sua regularidade; 
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XXIII - supervisionar a manutenção dos arquivos sobre legislação, normas e 
jui,prudência pertinentes aos assuntos de interesse da Coordenadoria; 

Gnl. 
	 XXIV - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela Direção 

SUBSEÇÃO 1 

DA SECÃO DE ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO DE GESTÃO 

Art. 61 - A Seção de Acompanhamento e Orientação de Gestão, incumbe: 

- executar as atividades de orientação e emissão de pareceres que visem 
rar½nalizar a execução da despesa, bem como aumentar a eficiência e eficácia da gestão 
orrmentária, financeira e patrimonial; 

II - elaborar o plano anual de atividades, em consonância com as diretrizes, 
n. .ias e padrões estabelecidos no serviço público; 

III - realizar auditorias operacionais sobre õ sistema de pessoal, no 
âr'iito da unidade gestora, acompanhando as providências adotadas em decorrência de 
imropriedades ou irregularidades; 

IV - certificar, em diligências especiais, a consistência ou exatidão de fatos 
ot ituações incomuns ou extraordinárias; 

V - providenciar ou promover o atendimento às diligências solicitadas 
pen Tribunal de Contas da União; 

VI - analisar os processos licitatórios, suas dispensas e inexigibilidades e os 
cc xatos deles decorrentes, atentando para o cumprimento dos principios básicos da legalidade, 

npessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e da probidade administrativa; 

VII - promover diligência, para que os responsáveis corrijam deficiência ou 
erru de informação, ajustando o ato às normas vigentes; 

VIII - acompanhar a elaboração, quando necessária, das Tomadas de 
C tas Especiais; 

IX - manter atualizado o rol de responsáveis pelos atos de admissão e 
deciigamento de pessoal, bem como de concessão de aposentadórias e pensões; 

X - verificar a exatidão e suficiência dos dados relativos à admissão e 
ck igamento de pessoal e à concessão de aposentadorias e pensões, manifestando sobre sua 
ef \cia, propondo submeter os resultados à apreciação e Julgamento do Tribunal de Contas da 
Uno, para fins de registro; 
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Xl - manter registro das decisões do Tribunal de Contas da União 
rei Aonadas aos processos de admissão, desligamento, aposentadoria e pensões; 

XII - organizar ementário de legislação, normas e resoluções atinentes a 
IiciTRçâo, contrato, admissão, desligamento, aposentadoria e pensões; 

XIII - manter atualizada a relação dos ocupantes dos cargos de Presidente, 
Vk •Presidente, Juizes do Tribunal e cargos ou funções comissionadas; 

XIV - verificar o cumprimento da exigência de entrega à Secretaria de 
Re.ursos Humanos das declarações de bens e rendas dos Juizes do Tribunal, dos ocupantes de 
ca.o ou função comissioriada e servidores, encaminhando cópias ao Tribunal de Contas da 
Ur o quando solicitado; 

XV - acompanhar os processos de sindicância, observando a eventual 
apuração de responsabilidade; 

XVI - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
(1. .denadoria a que está afeta. 

SUBSEÇÃO II 

DA SEÇÃO DE AUDITORIA 

Ad. 62 - À Seção de Auditoria, incumbe: 

- executar as atividades de auditoria nas unidades gestoras, visando 
co...provar a legalidade, avaliar os resultados e certificar os atos de gestão contábil, 
or mentária, financeira, operaclonal e patrimonial dos agentes responsáveis; 

li - elaborar o plano anual de atividades de auditoria, em consonância com 
Ør retrizes, normas e padrões estabelecidos para o serviço público; 

III - examinar e manifestar-se sobre atos de gestão considerados ilegais ou 
irrbuIares, praticados por agentes públicos; 

IV - sugerir as providências necessárias, no caso de constatação de 
irrr ularidades nas tomadas de contas; 

V - acompanhar as providências adotadas pelas áreas e unidades 
au..tadas, manifestando-se sobre sua eficácia e propondo, quando for o caso, encaminhamento 
ac ribunal de Contas da União, para juntada aos processos respectivos; 

VI - providenciar ou promover o atendimento às diligências solicitadas pelo 
Tr'-"unaI de Contas da União; 

VII - promover diligências, para que os responsáveis corrUam  deficiência ou 
de informação, ajustando o ato as normas legais; 
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VIII - elaborar os relatórios de tomada de contas dos ordenadores de 
decr,esas, bens e materiais de propriedade ou responsabilidade da União; 

IX - orientar, acompanhar e coordenar as atividades relacionadas às 
or ações do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI, junto às unidades 
ge-"xas; 	 - 

X - solicitar às unidades gestoras a remessa da documentação 
co probatória das operações realizadas e manter o controle de processos e documentos 
dir ?nciados; 

XI - analisar, sob os principios orçamentário e financeiro, os processos 
lici1tórios, suas dispensas e inexigibilidades e os contratos deles decorrentes; 

XII - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
Cc denadoria a que está afeta. 

SEÇÃO Iii 

DA COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE ELEIÇÕES 

Art. 63 - À Coordenadoria de Planejamento de Eleições, incumbe: 

- planejar e coordenar as atividades pertinentes à organização e 
reCfllzaçâo das eleições; 

II - prestar apoio às Zonas Eleitorais, conforme as diretrizes emanadas da 
Di tona Geral, no que concerne aos atos preparatórios das eleições; 

III - planejar e coordenar, encontros entre a Presidência, Corregedoria, 
Jues Eleitorais, Diretoria Geral e Escnivâes Eleitorais, visando o aprimoramento dos serviços de 
eL..ão; 

IV - auxiliar a Diretoria Geral, fornecendo os elementos necessários para a 
eIr oração de planos relacionados a eleições; 

V - contatar com dirigentes de órgâos públicos e empresas privadas, 
visando a colaboração dessas entidades quando da realização de eleições; 

VI - fornecer dados e elementos, sobre os serviços que lhe são afetos, ao 
r de Comunicação Social; 

VII - elaborar relatórios, após a conclusão dos trabalhos de eleição, 
suumetendo-os à apreciação da Diretoria Geral; 

VIII - planejar e coordenar, juntamente com a comissão de cerimonial, os 
at preparatórios da sessão de diplomação dos eleitos; 

IX - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela Direção 
Geral. 
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Parágrafo único - Incumbe, ainda, à Coordenadorla de Planejamento do 
L.sições, através do Setor de Documentação e Impressos, elaborar e providenciar todo o material 
i. ,resso, desde as cédulas, listagens e outros necessários à realização das eleições, bem como 

- ivites e diplomas, mantendo atualizado o arquivo da legislação e manuais sobre 
r 'cedimentos  relativos à eleição e às atribuições da Coordenadoria, realizando pesquisas e 
frnecencJo cópias aos interessados. 

SUBSEÇÃO 1 

DA SEÇÃO DE RECURSOS MATERIAIS 

Ad. 64 - À Seção de Recursos Materiais, incumbe: 

- providenciar a requisição de prédios onde serão instaladas as Juntas 
F'nitorais da Capital, vistoriar as Instalações existentes nestes locais e adequá-las ao fim a que 

destinam; 

II - providenciar, Junto a Órgãos públicos, a requisição de equipamentos de 
1 ..ormática e outros que se fizerem necessários à apuração das eleições; 

III - manter, à época das eleições, o controle quanto a distribuição dos 
"'culos e outros meios de transporte, requisitando-os de órgãos públicos, bem como adotar 
providências para estacionamento privativo nos prédios do Tribunal, Cartórios Eleitorais da 
Lopital e locais de apuração; 

IV - quantificar o mobiliário, linhas telefónicas, elétricas e de transmissão de 
r dos necessários ao serviço de eleições, com acompanhamento da instalação das mesmas; 

V - acompanhar a montagem e desmontagem do mobiliário das Juntas 
L.aitorais, do processamento e serviços de apoio, relativos aos serviços de eleição; 

VI - executar outras atrlbuiçõeé que lhe forem determinadas pela 
ordenadoria a que está afeta. 

41, 

SUBSEÇÃO II 

DA SEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DE PESSOAL 

Ad. 65 - À Seção de Organização de Pessoal, incumbe: 

- elaborar o cronograma e o roteiro de reuniões com Juizes (interior e 
Lpitai), bem como, o levantamento das diárias necessárias para o deslocamento; 

II - fazer publicar os editais de nomeação dos membros e escrutinadores 
r' s Juntas Eleitorais da Circunscrição, mantendo o controle dos mesmos; 

III - contactar com os órgãos públicos no sentido da cessão, mediante 
tequisição, de servidores para auxiliarem os serviços eleitorais, mantendo atualizado o cadastro 
L..5 mesmos; 
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IV - designar os funcionários responsáveis pelas rotinas do dia da eleição, 
r,,cando-os, quando for o caso, para treinamento; 

V - encaminhar solicitação para contratação de digitadores, quando se fizer 
ssário; 

VI - elaborar a previsão da alimentação para o dia da eleição e periodo de 
p..açflo e totailzaço, aos Juizes, funcionários efetivos, funcionários requisitados e 
s utinadores, da Capital e interior, estabelecendo o cronograma de distribuiçâo relativamente à 

VII- solicitar o policiamento necessário, à época das eleições; 

VIII - providenciar pessoal para fazer a manutenção e limpeza dos locais de 
ip' ição e totalização; 

IX - executar outras atribuições que lhe forem determinadas pela 
)rrdenadorja a que está afeta. 

SEÇÃO III 

DA COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICO SOCIAL 

Art. 66 - À Coordenadoria de Assistência Médico-Social, incumbe: 

- planejar, coordenar, orientar, dirigir e controlar todas as atividades de 
s& tência médica, odontológica e de enfermagem, em caráter preventivo, assistencial e 
meiencial, aos Juizes do Tribunal, Juizes Eleitorais, servidores, ativos e inativos e seus 
ependentes legais. 

a) - A Assistência Médica tem por finalidade: 

- proceder ao exame pré-admissional para posse de candidatos aos 
 'da Secretaria do Tribuna!; 

- prestar atendimento e avaliar, emergencial ou periodicamente, em 
trâir preventivo, as condições fisicas dos Juizes do Tribunal, Juizes Eleitorais, servidores, 
ivo. e inativos e seus dependentes legais, realizando, quando necessário, atendimento 
lei ,; 

- realizar exames e Inspeções médicas, bem como constituir Junta, 
iith rJo parecer ou laudo respectivo, na forma da legislação em vigor; 

- elaborar e executar, em conjunto com a Coordenadoria de 
in mento de Eleições, plano de assistência médica aos eleitores nos dias em que se 
tliz em eleições; 
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- realizar Inspeção módica para concessão da dispensa de convocação 
le . .asa receptora de votos e Juntas apuradoras, dentro dos prazos estipulados pela legislação; 

- realizar avaliação pessoal e ambiental dos setores de trabalho que 
ornm contribuir com eventuais danos à saúde, sugerindo quando necessário, reforma ou 
emRnejamento, dentro do preconizado em lei. 

b) - A Assistência Odontológica objetiva prestar atendimento aos Juizes do 
Eril nal, Juizes Eleitorais, servidores, ativos e inativos e seus dependentes legais, em nlveis de 
re'-'nção primária, curativa e emergencial, emitindo o competente latido, quando necessário. 

II - emitir parecer técnico nos processos de contratação de empresas 
re, adoras de serviço de saúde, controlando-os e informando mensalmente à Seção de Folha 
le igamento o desconto a ser procedido; 

lii - dirigir a caixa de assistência médica mantida pelos servidores, na forma 
rev.sta no estatuto próprio; 

IV - supervisionar e orientar, administrativa e tecnicamente, as atividades 
let .ivolvidas pelos servidores lotados na Coordenadoria; 

V - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas pela Direção 

TITULO III 

DAS AtRIBUIÇÕES DO PESSOAL 

CAPITULO 1 

DOS OCUPANTES DE CARGOS DE DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO SUPERIORES 

SEÇÃO 1 

DO DIRETOR GERAL 

Ad. 67 - A Diretoria Geral será exercida pelo Diretor Geral, Incumbindo de 
?IaLJrar planos de ação, programas de trabalho, normas, instruções e regulamentos relativos às 
mi Àdes da Secretaria, submetendo-os ao Presidente. 
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SEÇÃO 11 

DOS SECRETÁRIOS 

Art. 68 Aos Secretários, incumbe: 

- elaborar planos de ação e programas de trabalho, submetendo-os ao 
Dir 	r Geral; 

II - assessorar ao Diretor Geral e aos demais Secretários nos assuntos 
elauonados à sua área de atuação; 

III - propor ao Diretor Geral a expedição de atos normativos e administrativos 
;ob& assuntos de competência da Secretaria; 

SEÇÃO III 

DOS COORDENADORES 

Art. 69 - Aos Coordenadores, incumbe, planejar, coordenar e orientar a 
?xeruçâo das atividades da unidade, bem como propor ao Secretário o estabelecimento de 
iorias, instruções e regulamentos que lhe assegurem o cumprimento. 

SEÇÃO IV 

DOS ASSESSORES 

Ad. 70 - Aos Assessores, incumbe, planejar, coordenar e orientar a 
?xuçâo das atividades dos Gabinetes, bem como propor ao Presidente, Corregedor Regional e 
Di; ar Geral o estabelecimento de normas, instruções e regulamentos que lhe assegurem o 
:i )rimento, assistindo-os nos assuntos de suas competências. 

CAPITULO II 

DOS OCUPANTES DE FUNÇÕES COMISSIONADAS 

SEÇÃO 1 

DOS OFICIAIS DE GABINETE 

Ad. 71 - Aos Oficiais de Gabinete, Incumbe, orientar e executar as 
3ti' ades administrativas próprias dos Gabinetes, adotando as medidas que se fizerem 
ie( ssárias ao desempenho das suas atribuições. 
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SEÇÃO II 

DOS SUPERVISORES E ASSISTENTES DE GABINETE 

Ad. 72 - Aos Supervisores de Gabinete, incumbe, a programação e 
xer1 Ição das atividades sob sua responsabilidade, contro'ando o recebimento e distribuição de 
xpediente, bem como a organização e atualização de arquivos e fichários. 

SEÇÃO III 

DOS CHEFES DE SEÇÃO E SETOR 

Art. 73 - Aos Chefes de Seção e Setor, incumbe, a orientação e execução 
las' itividades pertinentes, sugerindo normas e medidas para melhoria na execução dos 
er"os. 

SEÇÃO IV 

DOS ASSISTENTES DE CHEFIA 

Art. 74 - Aos Assistentes de Chefia, incumbe, executar as atividades da 
;eçao, assistindo nos assuntos de sua competência, controlando o recebimento e distribuição de 

Jientes, bem como organizando e atualizando arquivos e fichários. 

SEÇAOV 

DOS AUXILIARES ESPECIALIZADOS 

Art. 75 - Aos Auxiliares Especializados 1  incumbe, a execução dos serviços 
ios e internos determinados pelos superiorós ou outras atividades próprias da unidade, 

er como os encargos relacionados com o transporte e a segurança de autoridades e 
er Nnalidades na área de jurisdição do Tribunal. 

CAPITULO III 

DOS SERVIDORES EM GERAL 

Art. 76 - Aos Servidores em geral, do Quadro da Secretaria do Tribunal, 
nc..nbe, a execução de atividades que lhes forem determinadas pelos superiores imediatos, de 
ic lo com as normas legais e regimentais, observadas as especificações pertinentes às 
at prias a que pertencerem ou aos cargos de que sejam ocupantes. 
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TITULO IV 

Dos RECURSOS HUMANOS 

CAPITULO 1 

DOS SERViDORES 

SEÇÃO 1 

DO REGIME JURIDICO 

Ad. 77 - A Secretaria do Tribunal possui Quadro Próprio de Servidores, 
cunantes de cargos e funções criados por lei, sujeitos ao Regime Juridico Unico dos Servidores 
'úL.os Civis da União e às leis gerais sobre os servidores civis. 

SEÇÃO II 

DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art.78 - Os ocupantes de cargos em comissão de direção, assessoramento, 
h€ 1 e funções comissionadas previstos neste Regimento serão substituidos em suas faltas, 
ri e quaisquer afastamentos previstos em lei, inclusive quando decorrentes de participação 

[e '--ograma de treinamento, respeitados os requisitos exigidos para os titulares, por servidores 
reviamente indicados preferencialmente, dentre os lotados nas respectivas áreas, designados 
ia ivima da legislação especifica. 

Ad. 19 - As substituições e os afastamentos eventuais serão remuneradas 
porçâo dos dias efetivamente trabalhados, desde que consignados em ato. 

L 

SEÇÃO III 

DAS FÉRIAS 

Ad. 80 - Os servidores gozarão férias anuais de 30 (trinta) dias observada a 
er sidade de funcionamento permanente de todas as unidades. 

Parágrafo único - as férias poderão ser sustadas ou interrompidas a qualquer 
pelo Diretor Geral, por imperiosa necessidade de serviço. 

TITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



[ti 
lU .IÇA ELEITORAL 

Art. 81 - Os atos de provimento e vacância dos cargos do Quadro da 
eclewria, serão baixados pelo Presidente do Tribunal, em virtude de habilitação em concurso 
íb..,..o de provas ou de provas e titulos. 

Art. 82 - O cargo de Diretor Geral será exercido por bacharel bni direito, 
;co'hido, preferencialrnente, dentre os servidores da Secretaria, nomeado pelo Presidente do 
rjb, ial. 

Art. 83 - Os cargos do Secretário, Coordenador, e Assessor serão 
(e rr:rios  por servidores portadores de diploma de curso superior especifico para a área de 
uario, ressalvados os atuais ocupantes, designados pelo Presidente do Tribunal, por 
dicação do Diretor Geral. 

Ad. 84 - Os ocupantes de funções comissionadas, inclusive as Chefias de 
311 OS do interior, serão designados pelo Diretor Geral, dentre servidores do Quadro ou 
qi" tados, com formação e experiência compativeis com as respectivas áreas de atuação. 

Ad. 85 - O cargo de Coordenador de Controle Interno, será provido por 
.nr que possua escolaridade de nivel superior,com Formação complementar ou experiência 

p..flca nas atividades inerentes ao sistema de controle interno. 

Art.86 - Os servidores do Quadro Permanente da Secretaria que 
sr ipenharem atividades junto ao Gabinete da Corregedoria Regional e aos Cartórios 
eitnrais, a par das regras deste Regimento, reger-se-ão por normas especiais editadas pelas 
ito,,dades perante as quais servirem. 

Art. 87 - A duração normal dos trabalhos da Secretaria será fixada pelo 
re' - Geral, observadas as normas legais e consideradas as exigências do serviço. 

Ad. 88 - Aplicam-se aos funcionários requisitados para prestar serviços 
1 Secretaria do Tribunal bem como nos Cartórios Eleitorais da capital, as normas gerais do 
5dm a O Eleitoral e deste Regimento. 

Ari 89 - A delegação de competência será utilizada como instrumento de 
itralização administrativa, com finalidade de assegurar maior rapidez e objetividade às 

Parágrafo único - o ato de delegação indicará a autoridade delegante, a 
ito. Jade delegada e o objeto da delegação. 

Ad. 90 - Os servidores do Quadro da Secretaria bem como os requisitados, 
:arn obrigados ao uso da carteira Funcional ou crachá identificativo, devolvendo-os no caso de 
slivamento do ôrgão. 

Ad. 91 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente 
?gI ento serão solucionados pelo Diretor Geral, ad referendum do Presidente. 

Art92 - Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação, 
vo"idas as disposições em contrário. 
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(r_ 	T.R.E. 

PARANÁ 

A 

TRJ 13U4A!. RCG tONA!.. J;Lr,ITOItAI, IX) PARANÁ 

SESSÃOORDINÁRIA DC 04.12.95 	- Processo nO 12.709 

Cui se.ssro orcíiiiriro re.n.fizndn ito dia 05.10.95, o 	TrL&ti- 
vuif Rr.g 1 oito í Efe. 1 lo ro.f r(o Po.raii.4, finte. o. Re.presc.it.t aç.ao no 12.683, 

fixou o seguinte osseitio: 

"1) A .Srr.rc.tn.ri.a, 	iudepr.nrírirtcnteutr 	de 	p11.6(ie.0,ç..o 	((e 

cdl 1 o. , de. I ir (q uie, a,tii.f lse_ doeiiure mi 1 o í dc niil utacko e o 1. uda da. 

nprccioç.ao  por esin. Corte., rirorcdc.rA o nitoio.ÇflO di eoiii.pOSiÇaO dos 

DI re tà rios e das Contis sões Exc cal i vos, cofmittiti mudo—as aos jittzes 

E(ei.torais respectivos, vafemtdo ta( jiroviditcJ,o 	(LOS 	pedidos 	de 

registro que se cnconirn.renm rui autrfo.uu,eumto e. aque(es que pOrVCtttltrIt 

veaha.nt o ser e.ncriuuiu.fmo.qíos a. este Tr!ftuu.n.o(; 2) Os feitos 	utc. 	Se 

clIc.ofIf.roreuii eciuil iR (igiite.ins sirsei latias peCo. Corte, 	e 	ainda, 	tua 

a t e n.d i das , o 6 cd e e e ruo no inc 5 UM) j' ro e. cd 1 iitc til. ( co itt Ido 	uo 	É t eta 	1 

dCVeiido o See.rc,Iorio, cntre.tonto, fazer e.onslar o. ressa(va da. 

pend.ui.cia uuns nfiir(idos difigrtr.ias; 3) Quanto nos pedidos qum.c so-

f terem, ou vierc.ni o.sofre.r iiiupiiiiaç.n.0, estes te.rô.o o seu jroeettl-

incuto definido peCo Corte, rua niçirce.inçiio do caso concreto, "  

	

VM'LRMrt'IA o Trifuiiiia.( JZcqioita( CCrI iornf do Paramti& o. 	or- - 

le raç.6.o do ass riu o para registro aos scgui.iut es te.rwos 

1.) A Set' rc.tar ia les ir i'r i í'iiiio ( da rei. pimô( í e.idn.dc. 	lua 	!1lt 

p r C. mis ri Of i e 1 o ( , a os 	'e didos efe r e g i s 1 tu de d l r e. 1 6 r 1 os 	uni mi 1 e. i p0 i s 

e regionais ruiu íia.s' no Rcso(itçtõo no iv. 7R5 do Tr{6iinn.0 Superior 

Efe i. Lo ra. í . Deco r r 1(10 " tit o 1 bis" o p ro.zo ut ra 1 iiipuq mtaçÁio , p roe.ede-

rri a o,io to.çõo do conij'osiçõa dos Piret6rios e das Comissões Exec.tm.- 

1: 1 v o 5 , (1 O 1 1111 Ii 1 co ti do - a s o o s jufzrs E í e t o r o i s r e. s p e e. 1 1 ti o s . T o ( dc - 

termiito.ç.õo vi.gorarri. o. po.rf Ir ((csl(l eleito, ofennç.ritinío os pedidos de 

registro ciii eindoi,ie;ulo et tporn do n.sseith; fixado eia scsso de 

05. 10.95, beiii como tortos aqilr(e.s que 	forem 	cu.canti.nftados 	poste - 

rioruitente, ait dispostçno clii. comitruirio. 

Os ii r.iis 2 e 3 jicrijio.uieccfit um íte rolos 

Cmtriiií'n, 01 de dezeuihio de 1995, 

knp.SM,cRepTRt,t'n 
Mc 

'I 
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CUP1TIflA,2' -fIRA. flhln/4ófln 

S&2e cL 
• - 
	çE_jJflnnprenontaçro - claøsø SI - i'rdcea*n- 

cia flltbtorjá Geral - O øxcnlnntirnlmo Bnnhor benembárqá- 

Óm dlrcunnfto os prenenta áútSb nos 

: quáisa;hirótothdoni da.ptn Cna roprnnnta no üntido de. 

• tlbtet'oritfltáflo de corte quanto ao procedimento a nt ádo-

tádo pela 9ecteteria Judicl4ria, nõ tocante aoS .fregi*tkoM 

dor blketÔrloi dos Pattldoi roliticos, em £aiIo dè qUA A.  

• LeI nQ t6Ü2/1l encontra-se revogada pela Lei .nQ 906195 

• :(att.:i);estandõ lata no aguardo de inntruçes A *4km 

éípedidasp*lo Colorido tribunal Superior Rl0ltornt. (árt. 

• 6ir LêS 9;o96/5) Após os debates, detárminou o Ixcelen- 

• tzustmoneu.mbg.dor Pë.atdentsqúe se ponstasee.m *tS .0 

registra do seguinte assentai 1) A flectetarin, intioponden-

temente de publicaçAo do ôdltsl, de quniquor anAlise doou-

mental, dwautuáçftó • ainda de eprecia95o por., esta corte, 

procedorl A anotaçd da compõsiflo dos Diretétios 	doe 

Conln5è8,Pxocutiven, comunicando-á áon Juin rleitotaln 

ropoctivoá, valendo tal providencia hos podidos de : 

troque reencontrarem omandnminto õ &uelos que porventu-

• tavonhar. aat ;  bncaminhados a este tribunal. 2) Os feitos 

1-- 	 . 

que no encontrarem :con:diiiÕAnoIi  suscitada polo •Corto 	e 

• ninda n*oatenaida,;obedocerfto ao mesmo procedimento conti- 
dono itõth 1 #  devendo a 9ncrotorÁft, entretanto, fator cons-

tar a reSsalva da pendência d* aludida diiig4ncia 3) quan-

to aos pedidos qué sofreram, ou vierem á sofrer impugnaçflo, 

esta ter*o o Seu procdlmento definido pela corte, ha 

aptectaç$d-do caso 

Hada meia havnndo ' a tratar o ncelentinslmo Senhor beêem- 

i,aruid&k ptàëident,delaroU . oicdtt*dB a sendo, designando 
• 	 • 	 • 

• •. 	diándv'ddcoItrehtes 	te ii raalitaçsó dá  

• sino SenhotDsrombbrgadot  



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 29-06-95 

Determina o Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, o re-
gistro do seguinte assento: 

Tendo em vista o art. 32 do Código Eleitoral ( Lei 
4737/65) que dispõe: "Cabe a jurisdição de cada uma das Zonas 
Eleitorais a um Juiz de Direito em efetivo exercicio e, na falta 
deste, ao seu substituto legal que goze das prerrogativas do art. 
95 da Constituição. Parágrafo Onico : Onde houver mais de uma Va-
ra, o Tribunal Regional designará aquela ou aquelas a que incumbe 
o serviço eleitoral", entende esta Corte que estão impedidos de 
exercer a jurisdição em Zonas Eleitorais os Juizes de Direito 
Substitutos de Segundo Grau (por unanimidade). 

Curitiba, 29 de junho de 1995. 

Des. SIL 	FF 
Presidente 

LflISJ 	USflA.IJ. .1. .L 

Vice-Pr9j1ente e Corregedor 
1. 

Dr, MAlHOj)I$EY COREA BIT 
JuiJM4mbrh li ti 

Dr. MÂNOEL EUGENIO MARQU 

Dr. E UARDO LINO BUENO F. 

MUNHOZ 

Dr.-atCÍDES ALBERTO MÜIWOZ DA CUNHA 
Procurador Regional Eleitoral 

knpS.MeCRrn1TRE ..W 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

SESSAO -ORDINÁRIA DE 29-06-95 

Determina o Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, o re-
gistro do seguinte assento: 

Relativamente aos Juizes Membros do Tribunal Eleitoral, 
em razão do art. 25 do Cõdigo Eleitoral que dispôe: "Os Tribunais 
Regionais Eleitorais compor-se-ão: 1 - mediante eleição, pelo vo-
to secreto: b) de dois Juizes de Direito, escolhidos pelo Tribu-
nal de Justiça. .", entende esta Corte que, não existe incompati-
bilidade no exercicio pelos mencionados Membros do cargo de Juiz 
de Direito Substituto de Segundo Grau (por maioria). 

Curitiba, 29 de junho de 1995. 

Des. SILV 	LFF 
Presidente 

Des. 
VicE 

Dr. MÁRIO 

Dr. 
Juiz 

te e Corregedor 

MUNHOZ 

LI 

-I 

Dr. 'KLCIDES ALBERTO MUNIIOZ DA CUNHA 
Procurador Regional Eleitoral 

knp.S Mec.flep TAr @R 	 Mo4' 
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GABINETE 
DO 

PRESIDENTE 

ORDEM DE SERVIÇO NR.001/96 

O DESEMBARGADOR LUIZ PERROTTI, PRESIDENTE EM EXERCI-
CIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e, fa'::e a divic1as surgidas para aplicação do 
estatuido na Lei no 9.259 publicada em 10.01.96, baixa a seguinte 
ORDEM DE SERVIÇO: 

Que os requerimentos de anotação e/ou registro de di-
retõrios municipais e regionais de partidos politicos 
protocolados ou que vierem a sê-lo, aguardem por 30 
(trinta) dias a contar cia presente data, em Secreta-
ria, pela edição de instruções pertinentes. 

Curitiba, 23 de janeiro de 1 

15`.4(JIZ PERROTT1\ 
presir$nte em exercicio 



i 1  UIN7 	
- TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

Processo DQ 12.722 

1 - Defiro, em parte, o pedido. 

II - Cancelo a Ordem de Serviço no 1/96. 

III - Determino à Secretaria o fiel cumprimento 
da Lei no 9.259, de 09 de laneiro de 1996. 

IV - Face a mencionada Lei, ficou prejudicado o 
assento estabelecido pelo Egrégio Tribunal 
Regional Eleitoral do Paraná em data de 
04.12.95. 

Em 14 de fevereiro de 1996. 

4U1z PER 
residente 
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GABINETE 
DO 

PRESIDENTE 

ORDEM DE SERVIÇO No 002196 

O DESEMBARGADOR LUIZ JOSt PERROTTI, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
çôes legais e, tendo em vista o estatuido na Lei no 9. 259, de 
09.01.96 e a Resolução no 19.443, de 22.02.96, que alterou a re-
dação dos artigos 18, 19 e 27 da Resoluço no 19.406, de 
05.12.95, ambas do Tribunal Superior Eleitoral, baixa a seguinte 
ORDEM DE SERVIÇO: 

Determina à Secretaria que proceda a anotação da com-
posição, bem como de eventuais alterações, dos órgãos 
de direção regional e municipais dos partidos politi-
cos, protocolados neste Tribunal ou que vierem a 
sê-lo, comunicando-se aos Juizes Eleitorais das res-
pectivas Zonas. 

Curitiba, 04 de março defl96. 

[ÃJIZ PERROTTI 
residente 


